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Dispõe sobre o uso, a ocupação e a urbanização do solo no Município de Jacareí e dá outras
providências.
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Jüeüre''
Todo diQ, um novo avonço

Ofício n° 169/2026 -GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Luís Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ü`f<"--

Jacareí, 31  de março de 2026.

tiM^tl 1,', '.',~ .
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Encaminho,   em   anexo,   o   Projeto   de   Lei   n.°   12/2026   para   apreciação  dos

Senhores Vereadores.

Projeto de Lei n.° 12/2026 -Dispõe sobre o uso,  a ocupação e a urbanização

do solo no Municípjo de Jacareí e dá outras providências,

Requer, ainda, que o referido Projeto de Lei tramite em regime de urgência,

conforme artigo 121, inciso 1 do caput, com fundamento no §1°, inciso 1, do mesmo artigo

da Resolução n° 745, de 1° de dezembro de 2022.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito Municipal de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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Todo dio, um novo QVQnço

Prefeitura de Jacareí

PROJETO DE LEI  N° 12,  DE 31  DE MARÇO DE 2026.
CJ3lm

Dispõe sobre o uso, a ocupação e a urbanização do solo no

Município de Jacareí e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNIcipIO DE JACAREi,  no uso de suas atribuições, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

TITULO  I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1° Esta Lei dispõe sobre normas relativas ao uso, ocupação e urbanização

do solo no  Município de Jacareí,  em  conformidade com  os  princípios da função social  da

propriedade e da cidade previstos na Lei Orgânica e na Lei Complementar Municipal n° 126,

de 30 de abril de 2025 (Plano Diretor de Ordenamento Territorial).

Parágrafo    único.    A    presente    Lei    tem     por    finalidade    promover    o

desenvolvimento urbano sustentável, a equidade social, a proteção ambiental e a eficiência

na gestão territorjal.

Art.   2°   Os   parâmetros   estabelecidos   nesta   Lei   constituem   instrumentos

estratégicos da política municipal de desenvolvimento urbano, devendo ser observados por

todos os agentes públicos e privados que exerçam atividades que impliquem uso, ocupação

ou urbanização do solo.

Art. 3° São objetivos desta Lei:

1 -estabelecer critérios para a utilização e ocupação do solo urbano e rural,

assegurando o cumprimento da função social da propriedade;

11 -orientar o crescimento urbano de forma sustentável,  reduzindo impactos

sobre áreas ambientalmente sensíveis;

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacarei'/SP -CEP 12327-170





























































































































































































































































CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ref.:  PLE  n°  12/2026                                                                                                                                         r  '`-JÊír£rí::`;\  `

Autoria: Prefeito Municipal celso Florêncio de souza.                                         --..  -   -
Assunto:  Dispõe  sobre  o  uso,  a  ocupação  e  a  urbanização  do  solo  no  Município  de
Jacareí e dá outras providências.

DESPACHO

Registro o recebimento do Projeto de Lei especificado em epígrafe, na data

de 01/04/2026.

Comunico  que  o  requerimento  para  a  tramitação  em  regime  de  urgência

não  pode ser aplicado  para  o  projeto em  questão,  em  razão do contido no artigo  148 da

Resolução n° 745/2022 -Regimento lnterno da Câmara Municipal de Jacareí.

Câmara Municipal de Jacareí,1° de abril de 2026.

FE LH,ESANTOS  DE LIMA
Secretário-Diretor Legislativo

De acordo.  Encaminhe-s

é:(-
__f"Úõ

(Pauli

p'arecerjurídico
/

ho do Esporte)
Presidente

Praça dos Três Poderes,  74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.:  (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.leg.br



PARECER No

Objeto:

Assunto:

Autor/nteressado:

Ementa:

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
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Projeto de  Lei do  Executivo  n°  12/2026

Dispõe sobre o  uso,  a  ocupação  e a  urbanização  do  solo  no  Município  de Jacareí e dá

outras  providências.

Prefeito  Municipal  Celso  Florêncio  de  Souza

Projeto de  Lei Ordinária.  Uso,  ocupação e  urbanização do  solo.  Equiparação a Código.

Regime Especial de Tramitação.  Possibilidade, desde que realizada consu/ta  pública.

RELATÓR[O

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  do  Executivo,  de  autoria  do  Prefeito

Municipal   Celso   Florêncio  de  Souza,   que  visa   disciplinar  em   nosso   Município  o   uso,   a

ocupação e a urbanização do solo.

2.                                                Consta   na   Mensagem   que   acompanha   a   propositura   que   a

intenção  é  adequar a  legislação  urbanística  às dinâmicas sociais,  econômicas e  ambientais

contemporâneas. Também  ê  necessário  adequar o ordenamento jurídico  ao  Plano  Diretor

instituído  pela  Lei Complementar n°  126/2025.

3.                                                  Em   que   pese   ter   sido   requisitada   a   aplicação   do   regime   de

urgência  para  a  propositura,  existe vedação expressa  para tanto  no  Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Jacareí (Resolução n° 745/2022), conforme reconhecido no despacho

de fls.  130.

0  proj.eto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria  para
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

0 art. 30, incisos 1 e 11, da Constituição Federal autoriza o Município

a `legis]lar sobre assun`tos de interesse local e a supleme'nta'r a ]egi.slação .federal e a estadual

no que couber.

6.

disciplina:

0 art.182, parágrafo 1 °, da Carta Constitucional, por sua vez, assim

''Art.182.  A  po/ítica  de  desenvo/vimento  urbano,  executada  pelo

Poder Público munícípa/, conforme diretrizes gerais fixadas em lei.,

tem  por  obietivo  ordenar o  p/eno  desenvolvimento  das funções

sociaís da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

A  Lei  Federal  n°  10.257/2001   (Estatuto  da  Cidade),  define  que  a

política  urbana  tem  por objetivo  ordenar o  pleno desenvolvimento  das funções sociais da

cidade   e   da   propriedade   urbana,   e   traça,   entre   suas   diretrizes,   o   planej.amento   do

desenvolvimento   das   cidades,   da   distribuição   espacial   da   população   e   das   ativídades

econômicas  do  Município  e do terrítórío sob  sua  área c*e  ihfl`uência,  dé  modo  a  evitar  e

corrigir  as   distorções   do   crescimento   urbano   e   seus   efeitos   negativos  sobre   o   meio

ambiente (artigo 2° e inciso IV)  .

8.                                                 Também  norteiam  as  políticas  urbanas  a  ordenação  e  o  controle

do solo, de forma a  evitar (artigo 2°, VI):

a) a  utilização inadequada  dos imóveis urbanos;

b) a  proximidade de usos incompatíveis ou  inconvenientes;

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em  relação

à  infraestrutura  urbana;

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como polos

geradores de \tráfego, sem a previsão da `\i.nfraestrutura correspondente;

EE
jacarei.sp teg  br

Pu=ilá\i=ici   iJa    l_Ír7i±Íi:t=i{:le

Praça dos Três  Poderes,  74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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e) a  retenção especulativa de imóvel  urbano, que resulte na sua subutilização ou  não

utílização;

f) a deterioração das áreas urbanizadas;

g) a  poluição e a  degradação ambiental;

h) a exposição da  população a  riscos de desastres.

9.

assim  dispõe:

iac&rei.sp.k".br

A Constituição  do  Estado de  São  Paulo,  em  seus  artigos  180  e  181,

Art.igo 180 -No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao

desenvo/vimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão:

I  -  o  p/eno  desenvo/vimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  a

garantia do bem-estar de seus habitantes;

11 -a par{icipação das respectivas entidades comunitárias no estudo,

encaminhamento  e  solução  dos  problemas,  planos,  programas  e

projetos que lhes sejam concernentes,.

111  -  a  lpfeservação,  ,p,ro±eção  e  recuper@çãc]  do  meio  @mbiente

urbano e cultural;

IV -a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico,

urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública;

V -  a observância  das normas urbanísticas,  de segurança,  higiene e

qualidade de vida;

VI -a restrição à utilização de áreas de riscos geológicos;

Artigo  181   -Lei  municipal  estabelecerá  em  conformidade  com  as

Página 3\ de 6
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parcelamento,   uso   e   ocupação   do   solo,    índíces   urbanísticos,

proteção ambiental e demaís /imítações administrativas pertínentes.

§1°   -   Os   planos   diretores,   obrigatórios   a   todos   os   Municípios,

deverão consíderar a totalidade de seu territórío municipal.

§2°  -  Os  Municípios observarão,  quando for o  caso,  os  parâmetros

urbanísticos    de    int@fesse'    r@gíor}st,    fixadí}s    em    leí    estaduã!,

preva/ecendo,  quando  houver  conflito,  a  norma  de  caráter  mais

restritivo,  respeítadas as respectívas autonomias.

§3°  -  Os Municípios estabelecerão,  observadas as diretrizes fixadas

para   as   regiões   metropolitanas,   microrregiões   e   aglomerações

urbanas, critérios para regularização e urbanização, assentamentos

e loteamentos irregulares.

§4°   -   E  vedado  aos  Municípios,   rias  suas  legislações  edi/ícías,   a

exigência   de   apresentação   da   planta   interna   para   edificações

unifamí/iares.   No   caso   de   reformas,   é   vedado   a   exigência   de

qualquer  tipo   de  autorização  administrativa   e  apresentação   da

planta  interna  para  todas  as  edificações  residencíaís,  desde  que

assistidas por prcffissionaís habílitados

A nosso ver, as disposições da  propositura ora em  análise estão de

acordo com os regramentos supramencionados, bem como coadunam com o Plano Diretor

vigente em  nosso  Município.

m.                                        DA NECEss]DADE DE REALEZAÇÃO DE coNsuLTA pÚ/BLfcA

11.                                            0  presente  projeto  tem   como  objeto  o   uso,   a  ocupação  e  a

urbanização,   que   são   elementos   de   política   urbana.   Em   razão   disso,   é   prevalente   na

jurisprudência  a  necessidade de realização de consulta  popular para aprovação do  proj.eto:
/.`

±Ei
jacarci.sp leg.br

wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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A ausência de audíências públicas durante o trâmite legislativo

da lei impugnada configura violação aos artigos 180, inciso 11, e

190   da   Constituição   Estadual,   que   impedem   a   participação

popu/ar na  elaboração de  normas  urbanísti.cas.  Os  precedentes  do

Tríbunal  de  Justiça  de  São  Paulo  demonstram  que  as  leís  sobre

desenvcJ/vimento urbano devem ser precedídas de estudos técníccJs

e audiências públicas, garantindo a participação da popu/ação e de

€nfy.dac/É]s  comu„;.fa'//.as.  (TJ/SP  ADIN  2203488-71.2025.8.26.0000).

Grifamos

E  certo  que  o  Poder  Executivo  realizou  várias  reuniões  públicas

para   ouvir   e   receber   sugestões   e   críticas   da   sociedade,   conforme   está   muíto   bem

demonstrado  nos  documentos  complementares  que foram  encaminhados  pelo  autor do

projeto.   Os   estudos   técnicos   nos   parecem   suficientes   para   corroborar   a    proposta

apresentada.

13. Todavia,      para      evitar     eventual      questionamento      sobre     a

constitucionalidade da lei, se aprovada, sugerimos fortemente a realização de audiência

pública também pelo Poder Legislativo municipal.

14.                                               Cumpre  ressaltar  que,  quando  da  tramitação  do  plano  Diretor,  a

Câmara Municipal  realizou sessão de reunião pública para participação dos diversos setores

da socíedade.

IV.

15.

CONCLUSÃ0

Por   tudo   exposto,   julgamos   que   não   há   impedimento   para

tramitação e o projeto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores. Todavia, a fim

de  assegurar  a  constitucionalidade  e  a  legalidade  da   proposta,  deve  ser  realizada  uma

consulta pública antes de sua votação, conforme exposto anteriormente.

` -`-  -_  ./̀̀
 `.__ -....

EE
iacarei.sp.lBg.br
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Salientamos que não cabe a esta  Secretaria de Assuntos Jurídicos

a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,   tendo   este   parecer   caráter   meramente

orientat'ivo.

17. A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição  e  Justiça,   e   b)   Obras,   Serviços   Públicos  e   Urbanismo;   c)   Desenvolvimento

Econômico; e d)  Defesa  do  Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais.

18.                                              Por d\isposição do Regimento lnterno, ''os projetos dispondo sobre

Plano  Diretor,  Uso  e  Ocupação  do  Solo  e  Estatutos  serão  equiparados  a  Códigos  e

obedecerão à sua tramitação" (artigo  148, § único).

19.                                             0   artigo   123   dispõe   que   '`tramitarão   em   regime  especial   os

códigos, estatutos, orçamentos e o parecer prévio do Tribunal de Contas, aos quais não se

aplica o requerimento de urgência  previsto nos §§ 2° e 3° do artigo  i22''.

20.                                            Assim,   temos   que   o    presente    proj.eto,    por   sua    matéria,    é

equiparado a códiga, e por isso tramita em regi,m£ especial.

21.                                           Para   aprovação,   é   necessário   o   voto   favorável   da   maioria

absoluta dos membros da  Câmara  (artigo  142,  §2°,11, do  RI).

22,

do artigo  145, V, do  RI.

23.

24.

0 projeto está sujeito a duas discussões e votações,  nos termos

Este  parecer é opinativo e não vinculante.

À Secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

WAGNER
SECRET

/1\)
Jacapeé~, 07 de abfil. de 2'026

E
iacarei.sp  lf:g  br
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PLE N° 012/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

AUTORIA:
Dispõe sobre o uso,  a ocupação e a urbanização do solo no Município de Jacareí e
dá outras providências.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinã{ura--```

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário •1..                                             -`

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS É`*uiraop,enário
(Relator) EArquivar

VALMIR D0 PARQUE MEIA LUA

Í''•Hseguiraoplenário\ /'

(Membro) EArquivar
AfÂ:ííÁ'     ..,

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  ``\`?`"e   ,''`¥l\li'  tt|l*`,          de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`ü Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP   =   CEP:   12327-901   -TEL:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PLE N° 012/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

AUTORIA:
Dispõe sobre o uso,  a ocupação e a urbanização do solo no Município de Jacareí e
dá outras providências.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida    para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES
•ÍEseguir ao plenário

.v,r-_= ~
(Presidente) EArquivar

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário •-    à-ÉS`?
(Relator) EArquivar •~Ígz3>,

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

•\EseguiraoPienário

----:          `(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,A =,`de     \~}J\\r.f`\J:J``J            de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(y')  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
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PARECER DA COMISSÃ0 6icDMADA

ÍL#+,`_ -.,--,-..--,-- _` ___
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DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

pLE No ol2ffio26 -pRojETo DE LEI Do EXECUTrvo

ASSUNTO: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

AUTORIA:
Dispõe sobre o uso,  a ocupação e a urbanização do solo no Município de Jacareí e
dá outras providêncjas.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DO MEIO AMBIENTE

E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   os   integrantes  do   colegiado   se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR ÉSÉujraop]enárjo
-   -,ài--,:l-``\À  l`\à+-(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
g::::,::p,enário,_(Relator)

JUEX ALMEIDA riâeguiraopienário         \\
y,',//'

(Membro) EArquivar                   ,,=

Ã#

J u stificativa..                                                                                                Y

CâmaraMunicipaldeJacareí,   ```-de      "jip,,o`\  ,         de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`yj  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BF{
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PARECER DA COMISSÃ0 7icDE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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PLE N° 012/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

AUTORIA:
Dispõe sobre o uso,  a ocupação e a urbanização do solo no Município de Jacareí e
dá outras providências.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão    Permanente   de    DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

\

MARCELO DANTAS
Eàe:::,::p,enário         Í//í-j(:Á,,Jf/:/(Presidente)

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR É§egujraop,enário            `v
\.      .,      1

(Relator) EArquivar +--`-`ti``|\T}L+`\,.J'L.3/`:\>L

JEAN ARAÚJO EEeguir ao pienário
+FT-„,)

(Membro) EArquivar _i¥`

Justificativa..

Câmara MunicipaldeJacareí,   4í±`   de   i=,À-)rJ"Jk/             de2o26.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\#)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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EDITAL N° 005/2026-SL
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A  Comissão  Permanente  de  Obras,   Serviços   Públicos  e

Urbanismo    (COSPU)    da    Câmara    Municipal    de    Jacareí,    por    intermédio    de    seu

Presidente,   Vereador   Paulinho   dos   Condutores,   torna   público   que,   no   próximo   dia

4  de  maio  de  2026  (segunda-feira),  às  18h  (dezoito  horas),  no  Plenário  da  Câmara

Municipal  de  Jacareí,  situado  na  Praça  dos  Três  Poderes  n°  74,  Centro,  nesta  cidade,

será  realizada  Audiência  Pública  destinada  a  tratar do  Projeto de  Lei  do  Executivo

n° 12/2026,  de autoria  do  Prefeito  Municipal  Celso  Florêncio de Souza,  que dispõe

sobre  o  uso,  a  ocupação  e  a  urbanização  do  solo  no  Município  de  Jacarei  e  dá

outras providências.

Câmara  Municipal de Jacareí,10 de abril de 2026.

/

/

PAULINHO DOS CONDUTORES
Vereador - PODEMOS
Presidente da COSPU

Praça dos Três Poderes,  74  -Centro  -Jacarei  /  SP  -CEP   12327-901  -Tel     (12) 3955-2200  -www.jacarei sp leg  br
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RESUMO DA ATA ELETRÔNICA
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5Ê AUDIÊNCIA PÚBLICA
"Projeto de Lei do Executivo n9 12/2026, que dispõe

sobre o uso, a ocupação e a urbanização do solo no
Município de Jacareí e dá outras providências"

Comissão Permanente de Obras Servi
Públicos e Urbanismo -COSPU

Realizada em 04/05/2026
Horário: 18h25min

06.00.05.01    1C  P
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PALACIO DA LIBERDADE

19Ê (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA -AN011

RESUMO DA ATA ELETRÔNICA DA

5Ê (QUINTA) AUDIÊNCIA PÚBLICA

Câmarai`vlt!n;,c..ií`f]1

CjeJãc,3rí;í

Aos quatro (4) dias do mês de maio (5) do ano dois mil e vinte e seis (2026), às dezoito

horas  e  vinte  e  cinco  minutos  (18h25),  compareceram  ao  Plenário  da  Câmara

Municipal de Jacarei', com a finalidade de participar de Audiência Pública destinada

a tratar do Projeto de Lei do Executivo n° 12/2026, de autoria do Prefeito Municipal
Celso Florêncio de Souza, que dispõe sobre o uso, a ocupação e a urbanização
do   solo   no   Município   de   Jacareí   e   dá   outras   providências,   os   seguintes
Vereadores: DANIEL MARIANO -PL, GABRIEL BELÉM -PSB; JEAN ARAÚJO -PP; LUíS

FLÁVIO  (FLAV!NHO)  -  PT;  PAULINHO  DOS  CONDUTORES -  PODEMOS;  ROGÉRIO

TIMÓTEO -REPUBLICANOS; e SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR -PL .... „„ ...............

o,,,,,,...-..-.....'.............'...............................-...-....................'.....,,1,,,,,,,,,,,,,,.,,,1,

A  Mesa  Diretora  foi  composta  pelos  Vereadores  PAULINHO  DOS CONDUTORES

(Presidente da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo -
COSPU),  JEAN  ARAÚJO  (Relator  da  COSPU)  e  SIUFARNE  DO  CIDADE  SALVADOR

(Membro da COSPU).
..........'....'.............'.'.'''.........-........................................,,,,,®,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.

Dando  início,  o  Presidente  registrou  que  a  Audiência  Pública  foi  convocada  pela

Comissão  Permanente  de  Obras,  Serviços  Públicos  e  Urbanismo,  nos termos  do

Edital   n9  05/2026-SL,   publicado   no   Boletim   Oficial   do   Município   n9   1721,   de

15/04/2026,  página  6 ....................................................................................,............

®,,,,,,,,,.o,,,,,,,,,,,,,o,,.'.,.......................-...............................-....,.,.,,,,,,,,,,,,,,,,,I,,,,®,,,,,,

A  seguir,  o  Presidente  agradeceu  a   presença  dos  representantes  Municipais:

Senhor  ROGÉRIO  COSTA  MANSO,  Secretário   Municipal  de  Meio  Ambiente  e

Planejamento  Urbano;  Senhor  HERNANI  BARRETO,  Secretário  de  Governo;  e

Senhor EDER CAMPOS OLIVEIRA,  Diretor Geral do SAAE -Serviço Autônomo de

Água  e  Esgoto  de Jacareí,  estendendo  o  cumprimento  a  todos  os  presentes  e
aqueles  que  assistem  a  transmissão ................ „ ,.................. „ .............. „ ................

o,,.,.................................'.....................................'........,..,,,,,®,,,1,,®1,,,,,®,,,,,

Ato contínuo, o Presidente concedeu a palavra aos representantes das secretarias

presentes para suas manifestações. 0 Senhor ROGÉRIO COSTA MANSO realizou
a apresentação, a qual transcorreu com a exibição dos slides cuj.a cópia se encontra

ao final deste resumo Z)
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1,,,............-.......'.....'.......'-....'.......-...................'.'............................1,,1,,,,,,,,,,,,,®

Ato contínuo, o Presidente agradeceu pela explanação e registrou nominalmente

as  presenças  dos  Vereadores ........... „ .....................,...,...........................................

1,,,,,,,,,,.'..-...................-......................'...'...........'........................-....,,.®,,,,,11,®®,,,1,,

Registradas  a  presença  das seguintes  autoridades:  Senhor JOSÉ  FIRMINO  NETO

(Subprefeito     do      Distrito     de     São     Silvestre);      e     Senhor     ADIR     ROssl

(Presidente  do  MDB) ........,....,..............,..................................... „ .,........................

I,,,,,..,......'.......................................'..-.........................,,",,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,..

As  assinaturas  dos  Vereadores,   autoridades,   representantes,  Assessores  dos

parlamentares  e  demais   presentes  à   Audiência   Pública   constam   da   lista   de

presenças  anexa  ao final  deste  Resumo .................... „ ,...,....................,....,.... „ ......

..................'.-....'........................................-...................................,.,,,,,,".

Ato   contínuo,   o   Presidente   abriu   a   palavra   para   os   questionamentos   dos

Vereadores.
.-.....-..........'...........-.....-................................................-......-...,,,,,,...............

A seguir, o Vereador GABRIEL BELÉM solicitou o registro de questão de ordem com

base no § 19 do artigo 82 do Regimento lnterno, a respeito da divulgação prévia da

presente audiência pública, apontando que não teria ocorrido de forma adequada
e  ampla,  o  que  viciaria  a  convocação  deste  ato  e  exigiria  a  realização  de  nova

audiência.  0  Presidente  respondeu  esclarecendo  quanto aos  procedimentos  que
foram  seguidos  quando  da   divulgação  do  evento.  Ato  contínuo,   o  Vereador

GABRIEL BELÉM reiterou sua colocação e solicitou o registro em ata da questão de

ordem  levantada.  0  Presidente  manifestou  que  o  solicitado  será  registrado  e

determinou  o  prosseguimento  do  ato,  Após,  tendo  o  Vereador  JEAN  ARAÚJ0
também colaborado com a questão de ordem, o Presidente passou a  palavra aos
Vereadores para os questionamentos quanto ao tema da audiência ................ „...

•,,.,,,,-,,,,,,,.`..................-....`...............`.....................-..............`....-...........,,".,,,....,".

Encerradas  as  manifestações  dos  Vereadores,  o  Presidente  abriu  a  palavra  ao

público  presente,  diante  do  que  se  registrou  as  seguintes  participações:  JOÃO
PASCOAL  C.  DEL  MÔNACO;  MIRELLA  MORAIS;  PRISCILA  MARIA  DE  FREITAS  e

LUIS  MISSAO  AOKl ................. „ ....... „ ...... „..„ .... „ ......... „ ..... „ .........................,.......

",.....-..........................................................-...........-..............,.,",„",,,,,,,,,......

Encerrados  os  questionamentos  e  respectivos  esclarecimentos,  verificou-se  o
registro de participação no chat online dos usuários: @HENRIQUEMORAES9791,

@PAIVAARQUITETURA6045; e @lLIADABARROS1936.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PO0ERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP 12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi..S.P.LEG.BR
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Não havendo mais nada a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos

e, às dezenove  horas e cinquenta  e oito  minutos  (19h58), declarou encerrada  a

5Ê Audiência  Pública de 2026.

o,,,,,,,,..'.'.............................'.'........................'.....--..-..............-.-,.-,,,,,,,,,1,1,,,1

Para   cqnstar,   foi   lavrado   o   presente   Resumo   da   Ata   Eletrônica   por   mim,
Rita de Cássia Fernandes Braga -Oficial Técnico Legislativo,

digitado  e  assinado,  na  conformidade  do  Artigo  83  do  Regimento  lnterno  da

Câmara  Municipal  de  Jacareí.  Cabe  ressaltar  que  a  Ata  Eletrônica  contendo  a

gravação desta Audiência Pública ficará devidamente arquivada e os documentos
nela  mencionados ficarão à  disposição  na  Secretaria  Legislativa  da  Câmara  para

averiguação  a   qualquer  tempo.   Este   Resumo  deverá   ser  encaminhado   para

publicação no site da Câmara e para análise dos Vereadores, que terão o prazo de
dois (02) dias úteis, a contar do envio, para propor retificação, inserção de algum

registro ou impugnação, por escrito, sem o que se dará a aprovação tácita e,  por

consequência, a aceitação do conteúdo integral da Ata  Eletrônica sem ressalvas,

nos termos regimentais. Palácio da Liberdade. Jacareí, 5 de maio de 2026 ..,..,....

ondutores)
da COSPU

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  .  CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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Todo dio, um novo ovonço

Por Que Atualizar Agora?
A cidade de Jacareí passou por transformações sign.ificativas nas últimas décadp.s. Çom a qprgvaçã_o do
P[ano Diretor de ordenciménto Territorial (PDOT) em 2o25, tornou-se imprescindível que a legislação
complementar acompanhe essa nova realidade.

Plano Diretor Atualizado

0 PDOT 2025 estabe[ece novos
objetivosediretrizesparao
desenvolvimento urbano de
Jacareí, exigindo atualização das
leiscomplementares.

Crescimento Urbano
Complexo

A expansão da cidade trouxe novos
usos, empreendimentos de maior

porte e dinâmicas que a legislação
vigemg não prwiu adequadamentÊ.

Demandas Emergentes

Mobilidade urbana,

sustentabilidade ambiental e
habitação de interesse social
demandaminstrumentosjurídicos
mais f!exíveis e eficazes .
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0 Que a Lei Faz
A  Lei  de  Uso,  Ocupação  e  Urbanização  do  Solo  cumpre  papel
fundamenta[ na organização do território municipal.
Seus  instrumentos estruturantes são  referência  para  a  gestão
urbana.

mJ
Def ine Usos Permitidos

Estabelece  quais  atividades  residenciais,  comerciais  e  industriais

podem ocorrer em cada zona do município.

Parâ metros Urbanísticos

Regu (a taxas de ocupaçõo, coeffcjentes de aprovei.tamento, gabar/.tos
e recuos mínimos para construções.

Organiza o Território

Divide o  município  em  zonas com características e  regras  distintas,

promovendo uso racional do solo urbano.

Í,.?



-  í, ,, i h r=.,

ll   ..,    _  l  ',t,__)

'

É

L,,:,r:,,©F®E'a
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0 Que a Nova Lei Propõe
A nova legislação representa uma atualizaçã.o abrangente, c?nstruída so.bre`as diretrizps ?o PDqT Z025
e orientdída póra uria gestão urbana mais-eficiente, integrada e responsiva às necessidades reais da
cidade.

Alinhamento ao PDOT 2025

Adequa  os instrumentos de uso e
ocupação  às  macrodiretrizes  do
Plcino  Diretor,  criando  coerência
entre os níveis de planejamento.

lntegração entre Areas

Promove  maior  articulação  entre
zonas            urbanas            distjntas,
favorecendo       usos       mistos       e
reduzindo  a  segregação  funcional
do território.

Ef iciência na Cestão

Si mplifica              processos             de
licenciamento e aprovação, dando
mais  agil.idade  e  previsibilidade  à
administração municipal.

0 Que Muda nos Parâmetros Urbanísticos

0 Que Permanece
Os pcirômetros essenciais -taxas de ocupc]ção,
coeficientes de aproveitamento, gabaritos e
recuos -são mantidos.

A   nova   lei   não   elimina   as   regras,   mos   as
reorganiza  e  aperfeiçoa   para   uma   aplicação
mais clara e coerente.

/`
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LINHA DO TEMPO -NOVA LUOS DE JAC
Versão resumida do processo de construção da Lei de uso, OCupação e urbanização do soIO                parte 3 de 3

GL-------------ri

03/11/2025 a 21/01/2026                21 /01 /2026
Fase de Consolidação: análise

técnica e jurídica de 53 propostas
e elaboração da Mnuta Final.

Aprovação da proposta final

pelo Conselho Gestor.

SEMAPLAN   .   Prefeitura de Jacareí

dÉdÊLBb

TII]
•          +           +           +                                                                           íJ

Fevereiro de 2026
Construção da minuta do Projeto

de Lei para apresentação iia
Câmara Municipal

/J`
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Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo -COSPU {`:f;T|í\?.ar,ç!i\n[jn|Í:t|?

rJ.€-2.j.iC..,?r,`;

AUDIÊNCIA PÚBL.CA

Aos  quatro   (4)   dias   do   mês  de   maio   (5)   do   ano   de  dois   mil  e  vinte   e  seis   (2026),

às  dezoito  horas  (18h),  realizou-se  na  Câmara  Municipal  de  Jacareí  a  Audiência  Púb]ica

destinada  a  tratar do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  12/2026,  de autoria  do  Prefeito

Municipal  Celso  Ftorêncio  de  Souza,  que  dispõe  sobre  o  uso,  a  ocupação  e  a

urbanização do solo no Município de Jacareí e dá outras providências, conforme Edital

n° 05/2026-SL,  publicado no  Boletim  Oficial do Município  n°  1721,  de  15/04/2026,  página 6.

Estiveram presentes os que abaixo assinaram.

'<,      :      '`       1,\`.`--`
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RITA

De:

Enviado em:
Para:

Cc:

Assunto:
Anexos:

Prioridade:

RITA <rita@jacarei.sp.leg,br> (:. %1 m a i`  ;`i,   i\' , : ! n í r` t `..j a i

terça-feira, 5demaiode202612:06                                                                                                                    §            de  `.ia\T"ú
Daniel Mariano (ver.danielmariano@jacarej.sp.leg.br); Gabriel Belém (ver.gabrielbelem@jacareí.-éõ.íegbr); Jean

Araújo (ver.jeanaraujo@jacarei.sp.leg.br); Juex Almejda (ver.juexalmeida@jacarei.sp.Ieg.br); 'Luís Flávio

(ver.luisflavio,flavinho@jacarei.sp.leg,br)';  Marcelo Dantas (ver.marcelodantas@jacarei.sp.Ieg.br); Netho Alves

(ver.nethoalves@jacarei.sp.leg.br); `Paulinho do Espone (paulinhodoesporie@jacarei.sp.leg.br)'; 'Paulinho dos
Condutores (ver,paulinhodoscondutores@jacarei.sp.leg.br)'; Presidência

(presidencia.paulinhodoespone@jacarei.sp.leg.br); Rogério Timóteo (ver,rogeriotimoteo@jacarei.sp.leg.br);
Siufarne (ver.siufamedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br); 'Valmir do Parque Meia Lua

(valmirdoparquemeialua@jacarei,sp.leg,br)'; Gabinete Daniel Mariano (gabinete,danielmariano@jacarei.sp.leg.br);
Gabinete Gabriel Belém (gabinete,gabrielbelem@jacarei ,sp.leg,br); Gabjnete Jean Araújo

(gabinete.jeanaraujo@jacarei.sp.leg. br); Gabjnete Juex Almeida (gabinete.juexalmeida@jacarei.sp.Ieg.br);
'Gabinete  Luís  Flávio (gabinete.luisflavio.flavinho@jacarei.sp.leg.br)'; Gabinete Marcelo Dantas

(gabinete.marcelodantas@jacarei.sp.leg.br); `Gabinete Maria Amélia (gabinete.mariaamelia@jacarei.sp,leg.br)`;
Gabinete Netho Alves (gabinete.nethoalves@jacarei,sp.leg.br); 'Gabinete Paulinho do Esporie

(gabinete.paulinhodoespone@jacarei.sp. leg.br)'; 'Gabinete Paulinho dos Condutores

(gabinete.paulinhodoscondutores@jacarei.sp,leg.br)`; Gabinete Rogério Timóteo
(gabjnete,rogeriotimoteo@jacarei.sp.leg.br); Gabinete Siufame
(gabinete.siufamedocidadesalvador@jacarei.sp.leg.br); 'Gabinete Valmir do Parque Meia Lua

(gabinete.vamrdoparquemeialua@jacarei,sp,leg.br)`
Comissõe§ Permanentes (comissoes@jacarei.sp,leg.br); Estágio 2 Secretaria

(estagio2.§ecretaria@jacarei.sp.leg,br); Estágio Secretaria (estagio,secretaria@jacarei.sp.leg.br); Estágio
Secretaria 3 (estagio3.secretaria@jacarei.sp,Ieg.br);  Fellpe Lima (felipe@jacarei.sp.leg,br);  lvone

(centraldecopias@jacarei.sp.leg.br);  lvone (ivone@jacarei.sp.leg.br);  'legislativo@jacarei.sp.leg.br;  Rita

(rita@jacarei.sp.leg.br); `Wagner Schieber (wagner.secretaria@jacarei.sp.leg.br)';  Cibele Sugano
(cibele@jacarei.sp.leg,br);  Cláudia (cerimonial@jacarei.sp.leg.br); Cláudia Cobra (claudia@jacarei.sp.leg.br);  Cris
Fidélis (cris@jacaíei.sp.leg`br); Eduardo Estato (eduardotv@jacarei.sp.leg.br); Eduardo TV Câmara (edudeassis.96

@gmail.com); elton@jacarei.sp.leg.br;  Estagiários Comunicação (estagiario.comunicacao@jacarei.sp.leg.br);  Fábio
Basso (fabio.basso@jacarei ,sp.leg.br); Fredy (fredy@jacarei.sp. leg.br); Gilberto Andrade

(gilber(o,estatistica@jacarei.sp.leg, br); Márcio Maninele (marcio.martinele@jacarei.sp.leg.br);  Maria estagio
Comunicação (mc06052005@gmail.com);  Redação TV (redacao@jacarei.sp.leg.br);  Ricardo Gagliardi

(ricardogagliardi@jacarei.sp.leg,br); Rodrigo Romero (rodrigotv@jacarei,sp.1eg.br); Rodrigo V'ieira

(rodrlgovieira@jacarei.sp`leg.br);  Site (site@jacarei.sp,leg.br); TV Câmara (tvcamara@jacarei.sp.leg, br);
Administração (administracao@jacarej.sp.leg.br);  Estágio Administração (estagiario.adm@jacanei.sp. leg.br); Gleice

(gleice.oliveira@jacarei.sp.leg.br)
Encaminha Resumo da Ata da 5a Audiêncía Pública, de 04/05/2026
Ata da 05a AP -04 05 2026 -Iei de uso e ocupação do solo.docx

Alta

CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  JACAREi  -SP
PALACIO OA llBEROAOE

Secretaria  Legislativa,  05  de  maio  de  2026.

Senhor(a) Vereador(a),

Encaminho o Resumo da Ata Eletrônica da 5a Audiência Públi_c_a= Proieto deE%####,,c,pa,de
Jacareí.

Respeitosamente,

Rita de Cássia F. Braga
Oficial Técnico Legjslativo
Câmara Municipal de Jacareí
(12) 3955.2262
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

14a SESSÃO ORDINÁRIA de 06 de maio de 2026

ORDEM DO DIA

2. PLE N° 12/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

lni'cio sessão:      06/05/2026 09:16

Término sessão:               null

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA: DISPÕE SOBRE 0 USO, A OCUPAÇÃO E A URBANIZAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO
DE JACAREÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

/^

VOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA FASE RESULTADO VOTAÇÃO
lNÍclo12:10 TERMINO12:16 DUFLAÇÃO00:05:36

SIM PRIMEIRA APROVADO

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 1 13 Maioria Absoluta

PARLAIVI E NTARES                                         PARTI DO             VOTO            H ORARio

DANIEL MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA

IUÍS FLÁVIO (FLAVINHO)
AARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
ABSTEVE
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

REPUBLICANOS     SIM





Câmara Municipal de Jacareí
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Gâmaffa  Muni©ipL-
RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

15a SESSÃO ORDINÁRIA de 13 de maio de 2026

ORDEM DO DIA

3. PLE N° 12/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

lni'cio sessão:       13/05/2026 09:07

Término sessão:               null

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA: DISPÕE SOBRE 0 USO, A OCUPAÇÃO E A URBANIZAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO
DE JACAREí E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

----.

PRESIDENTE VOTA FASEVclíTNGNO RESULTADO VOTAÇAO
lNÍclo12:49 TERMINO12:56 DURAÇÃO00:06:34

SIM SEGUNDA APROVADO

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUIVI

AUSENTES:            0 12 0 1 13 Maioria Absoluta

PARLAIVI ENTARES                                         PARTIDO             VOTO            H ORARio

DANIEL MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JÜEX A[MEiDA

_  LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR•VAtHjHR-DO--PARQtlE ME l-A :Lt]A

PL
PSB
PP
PP-
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
ABSTEVE
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

REPUBLICANOS     SIM
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